
ESTADO DE AIÂGOAS
PREFEITURA MUNICIPAT DE DELMIRO GOUVEIA

PÁGINA: 1 DE 1.

ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ

OUÍRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO N9 73

O(A) Prefeito(a) Municipalde DELMIRO GOUVEIA, no uso de suas atribuiçoes legais, autorizado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto cRÉDlTo SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

DA DESPÉSA POR ELEMENTO E VALOR EM

600.000,00

6m.000,00

600.00,m

«r.000,m

11 . SECRETARN MUN.DE INFRAESNUruRA, URBAflISMO, TRANSP.E HABITAçÃO

1111 - SECREÍARIA MUN.DE INFRAEST.,URBANISMO,TRÂNSP.E HABTÍAçÃO

11.1111.15.752.0014.2059 - MANUTENçÃODOS|SIEMADETIUM|NAçÃOÚBUCA

8s7 3394.30.00.00.00.0000 - 1500.00.000- MATER|ALDECoNSUMo

TOTAL DA ESTRUTURAT !L.LttL-r5.152.0014.2069

rorAl oa UNTDADE oRçaMENTÁRrai 1111

IOTAL DO óR6ÃO: 11

rorat- 006 cRÉDlÍ6: 600.000,00

Art.2s - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE oorAçÃo
PoR sUPERÁMÍ FtNANcEtRo

PoR ExcEsso DE ARRECADAçÃo

PoR oPERAçÃo DE cRÉDrro

600.000,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSO! 6@.000,00

DA DESPESA POR Et,ÊMENÍO E VALOR EM

600.000,00

6(n.000,00

600.0m,00

6ü).«Xl,m

11 - sEcREraRn MUN.DE TNFRAESTRUruRA, uRBANtsMo, rRANsp.E HABrraçÃo

1111 - SECRETAruA MUN.DE INFRAEST.,URBANISMO,TRANSP.E HABTTAçÃO

11.1r.U-r5-452-0014.r.055 - AQt ríçÃODEMÁQUTNASEVEíCULOSESAD6

7%e 4490.52.00.00.00.0000 - 1700,00.000 - EQUTPAMENÍoSEMATIRTALPERMANENTE

TOÍAL DA ESTRUTURA: 11.1111,15.452.q)14.1055

TorAL DA uNtoADE oRçaMENTÁRta: 1111

,I,'UÍAL 
DO ÓRGÃO: 11

a)0.000,00

Art.3e - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, as diposições em contrário.

DEI.MIRO de maio de 2023.
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